
PROCESSO Nº : 198730/2015
PRINCIPAL : CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO : ARI CÂNDIDO BATISTA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
ADVOGADO : PEDRO ROSA NETO – OAB/MT 9.823

RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Com  base  no  art.  99,  inciso  III,  da  Resolução  TCE-MT  nº  014/2007, 

encaminhem-se estes autos ao Ministério Público de Contas, para emissão de parecer 

conclusivo.

 

Cuiabá-MT, 04 de Julho de 2016.

(Assinatura Digital)

GLAUBER TOCANTINS
Chefe de Gabinete

(Portaria nº 158/2015, DOC 764, de 09/12/2015)
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TCE/MT

Fls._______

Rub.______

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código V07II.
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